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CNPJ: 18.114.215/0001-07 

PORTARIA MUNICIPAL N° 008-A 

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

"Dispõe sobre os procedimentos que regem a Educação em Tempo 
Integral das escolas de Ensino Fundamental Regular do município 
de Pedra Dourada/MG." 

O Prefeito Municipal de Pedra Dourada/MG, Sr. Fagner Ferreira Veiga, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da legislação em vigor, especialmente no Art. 
80, inciso II, alíneas 'g' da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n° 
9.394 de 20 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o desenvolvimento da capacidade de 
aprender e a progressiva ampliação do período de permanência na escola, tendo como 
meios básicos o pleno dominio da leitura, da escrita e do cálculo; as Metas 6 e 7 do Plano 

Nacional de Educação - PNE, instituido pela Lei no 13.005, de 25 de junho de 2014, que 
determinam a ampliação da oferta de Educação em Tempo Integral e a melhoria da 
qualidade do fluxo escolar e da aprendizagem; 

CONSIDERANDO, que a Educação em Tempo Integral é uma proposta 

educativa em sintonia com a vida, que trata do desenvolvimento Intelectual do aluno, para 
que conheça e valorize a sua história e seu patrimônio cultural e que a família, a 
comunidade, a sociedade e poder público devem assegurar a efetivação de direitos 
educação, à profissionalização, à oportunidades para que desfrute e produza Arte, para que 
seja cidadão criativo, empreendedor e participante consciente de suas responsabilidades e 
direitos, capaz de ajudar o Pais e a humanidade, a respeitar as diferenças e a promover a 
convivência pacífica e fraterna entre todos; 

CONSIDERANDO, que o Programa de Escola em Tempo Integral foi 
aprovado em ata pelo Conselho Municipal de Educação na data de 27 de fevereiro de 2024; 

CONSIDERANDO, a Portaria n° 1.495, de 02 de agosto de 2023 que 
dispõe sobre a adesão e a pactuação de metas para a ampliação de matriculas em tempo 
integral no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral e dá outras providências. 

RESOLVE: 
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Art. 1°. Implementar a Educação em Tempo Integral, com o objetivo de 
melhorar a aprendizagem dos alunos no ensino fundamental, por meio da ampliação da 
jornada escolar de crianças e adolescentes, mediante aumento de carga horária. 

Parágrafo único: A Educação em Tempo Integral será implementada por 
meio da realização de acompanhamento pedagógico em língua portuguesa e matemáica e 
do desenvolvimento de atividades nos campos de artes, cultura, esporte e lazer, 

impulsionando a melhoria do desempenho educacional. 

Art. 2°. O FProjeto de Implementação da Educaç�o em Tempo Integral para 
Ensino Fundamental, será organizado por Ciclo tendo como referência a Matriz Curicular 

com a base nacional comum em consonância com a pate diversificada, Regimento Interno 
da Unidade Escolar e Projeto Político Pedagógico (PPP). 

Art. 3º. O Projeto Politico Pedagógico, o Regimento Interno e normas 
administrativas das Unidades Escolares de Educação em Tempo Integral, deverão estar em 
consonância com as legislações vigentes e nesta Portaria. 

Art. 4°. Os demais procedimentos inerentes à organização escolar, para a 
implementação da Educação em Tempo Integral, estarão dispostos na política de 
organização e proposta de educação em tempo integral. 

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se. 

Pedra Dourada/MG, 28 de fevereiro de 2024. 

FAGNERFERREIRA VEIGA 
Prefeito Municipal de Pedra Dourada- MG 
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